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'DECRETO N° 1480/2025, DE 12 DE MARCO DE 2026

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA, PARA FIN
'DE DESAPROPRIACAO DE PLENO DOMINIO
TERRENO SITUADO NO MUNICIPIO DE ESPER
FELIZ/MG, PARA IMPLATACAO/ PROTECAO D
CAPTACAO - BALSA, NA SEDE DO MUNICIPI
DE ESPERA FELIZ - MG.
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OZIEL GOMES DA SILVA, Prefeito Municipal de Espera Feliz, Estado
de Minas Gerais, no uso de suas atribuicdes legais e, com base
no inciso XXI, do artigo 66 da Lei Organica Municipal.

. Decreta:

Art. 1° - Fica declarado de utiTidade pbb]ica, para fins ﬂe
. desapropriacao de pleno ~ dominio, mediante . acordo u

judicialmente, terreno situado no Municipio de, Espera Feliz/Md,
conforme abaixo descritos: - '

1) Areas de Pleno Dominio:

a) Area de terreno para implantacdo/ protecdo da CAPTACAO |-
BALSA. da Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA
localizada na zona Rural denominada FAZENDA TABOLEIRO, meding
524m2 (Quinhentos e vinte e quatro metros quadrados), gleba ¢
propriedade presumida de SEBASTIAO ELOI DE LACERDA, com g
seguintes medidas, confrontacdes e descricdo topografica:

nmo-

MATERIAEIZACAO DO'PONTO DE PARTIDA, TRANSPORfE DAS AMARRACGES E=
\DESCRICAO DA§ DIVISAS: :
'MATERIAEIZACAO DO PONTO DE PARTIDA, TRANSPORTE DAS AMARRACGES E
. DESCRICAO DAS DIVISAS: : :
partindo .do v00O (vértice zero), de coordenadas N 7.715.507,87(m
e E 195.064,331m; com azimute de 182°56'22" por uma distdncia de
3,73m até o vértice V01 (vértice. um), de coordenadas [N
7.715.504,150m e E 195.064,140m; com azimute de 267°33'07" por
uma distancia de 2,86m até o vértice V02 (vértice dois), de
coordenadas N 7.715.504,027m. e E 195.061,280m; com azimute de
261°12'13" por uma distancia de 0,82m até o vértice v03 (vértige
trés), de coordenadas N 7.715.503,903m e E 195.060,474m; com
azimute de 240°39'39" por uma distancia de 5,30m até o vértige
v04 (vértice quatro), de coordenadas N 7.715.501,306m e |E
195.055,854m; com. azimute de 235°27'47" por uma distancia de
9,69m até o vgrtice VOS5 (vértice cinco), de coordenadas |N
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7.715.495,812m e E 195.047,871m; com azimute de 233°04'09" po
uma distancia de 8,33m até o vértice V06 (vértice seis), d¢
coordenadas N 7.715.490,808m e E 195.041,213m; com azimute dj
223°23'39" por uma distancia de 2,06m até o vértice V07 (vértic
sete), de coordenadas N 7.715.489,308m e E 195.039,796m; col
azimute de 213°23'08" por uma distancia de 3,75m até o vertic
v08 (vértice oito), de coordenadas N 7.715.486,175m e
195.037,731m; com azimute de 202°44'06" por uma distancia d
4,96m até o vértice V09 (vértice 'noveg, de coordenadas
7.715.481,600m e E 195.035,814m; com azimute de 190°31'21" po
uma distancia de 8,82m até o vértice Vv10 (vértice dez), d
coordenadas N 7.715.472,924m e E 195.034,202m; com azimute
138°50'52" por uma distancia de 2,66m até o vértice vl1l (vértic
onze), de coordenadas N 7-715.470,922n e+ E 195.035,952m; co
azimute de 228°34'25" por uma distancia de 3,35m até o vértic
vl2  (vértice..doze), de coordenadas N 7.715.468,703m e
195.033,438m; com azimute de 238°38'41" por uma distancia
4,52m até o vértice V13 (vértice treze), de coordenadas
7.715.466,353m e E 195.029,581m; com azimute de 247°49'28" p
uma distdncia de 5,61lm até o vértice vl4 (vértice quatorze),
coordenadas N 7.715.464,236m e E 195.024,387m; com azimute
323°06'05" por uma distancia de 6,45m até o vértice V15 (vérti
quinze), de coordenadas N 7.715.469,395m e E 195.020,514m; co
azimute de 321219'42" por uma distancia de 9,95m até o veértig
v16 - (vértice dezesseis), de coordenadas N 7.715.477,166m e
195.014,294m; com azimute de 323°33'36" por uma distancia
2,62m até o vértice vl7 (vértice dezessete), de coordenadas
7.715.479,271m e E 195.012,740m; com azimute de 60°34'17" pg
uma distancia de 19,90m até o vértice v1l8 (vértice dezoito), G
- coordenadas N 7.715.489,050m e E 195.030,074m; com azimute d
55°13'50" por uma distdncia de 5,10m até o vértice v19 (vértig
dezenove), -de coordenadas N 7.715.491,960m e E 195.034,266m; Cd
~ azimute de 56°02'59" por uma distancia de 15,70m até o vértid
S y20  (vértice--vinte), - de coordenadas N 7.715.500,725m e
195.047,285m; com azimute de 58°51'35" por uma distancia ¢
13,33m até o vértice V21 (vertice vinte e um), de coordenadas
7.715.507,619m e E 195.058,695m; com azimute de 98°26'43" pd
uma distancia de 0,89m até o vértice v22, (vértice vinte e doij
de coordenadas N 7.715.507,488m e E 195.059,577m; com azimutf
85°24'15" por uma distdncia de 4,77m até o vértice V0O (vérti¢
zero), sendo este o vértice inicjal da descricao. :
A area descrita definida pelos vértices VO a v22 confrontam-se:
_ Do VO ao V21 com Area Remanescente de propriedade de Sebastigo
‘Eloi de Lacerda. - Do V21 ao VO confronta-se com Av. Luzja

Arruda de Souza.
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reno descrito no artigo anterior,  destina-se a

ARG RS =Fe0st / _ i
tacdo do sistema de abastecimento de agua da sefle
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do Municipio de Espera Feliz/MG, pela Companhia de Saneamento de
‘Minas Gerais - COPASA. : : P e

Art. 3° - A Prefeitura Municipal de Espera Feliz, do Estado dq
Minas Gerais, autoriza a Companhia de_ Saneamento de Minas Geraij
- COPASA, na conformidade com a legislacdo vigente, a promover {
desapropriacao de pleno dominio e constituir servidao no
terrenos descritos no artigo 1° ‘deste decreto e a proceder,-s
alegar urgéncia, de acordo com o disposto no artigo 15,
Decreto Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, com as alteracoe
da-Lei’ N9 2,786, de 21 de maio de 1956, a imissao provisoria n
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Art.4° - Este decreto entra em ngqk na data de sua publicagaol,
revogadas as disposigoes em contrario.

_Pago'Munitipa1 prefeito Bra ﬂgri11od 12 de marco de 2026
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